
  

  

BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER NºÚ 2018 

  

OBJETO: Projeto de Lei nº 04/2018 do Poder Executivo. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O Projeto de Lei nº 01/2018 cria o Fundo Especial de Proteção e 

Defesa Civil (FUNDEC) de Bariri e dá outras providências. 

CONCLUSÃO DO RELATOR: A matéria está relacionada à criação da Taxa de Desastres 

Naturais, matéria veiculada nesta Câmara ao final do ano passado e aprovada pela maioria dos 

vereadores (PLC nº 17/2017). Contudo, por considerá-la inconstitucional, entendo que este projeto 

de lei, por uma questão de coerência, deve ser rejeitado, uma vez que não contempla os interesses 

da Municipalidade. 

MEMBROS DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: aprovado pela maioria. 

MEMBROS DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Rejeitado pela maioria. 

Câmara Municipal de Bariri, 19 de fevereiro d e 201 8 . 

   
  

  

  

JUSTIÇA E REDAÇÃO (Aprovado pela maioria) E 

BENEDITO ANTONIO FRANCHINI (PTB) APROVO” 
Presidente e relator / 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PPS) | APROVO F 
  Vice Presidente 

  

  MARIA PIA BETTI PIO DA SILVA NARY (PSDB) | REJ 

Membro É e | prá MA a» 
    

  
  

FINANÇAS E ORÇAMENTO (Rejeitado pela maioria)” 
iii E rei sa 

BENEDITO ANTONIO FRANCHINI (PTB) APROVO / des a 

Vice-Presidente em exercício e A 
a Ê Fá, ad z . 

CELISA LUIZA FANTON BOLLINI (PV) REJEITO Dyno: AA 
Membro 

MARIA PIA BETTI PIO DA SILVA NARY (PSDB) | REJEITO 

Membro       
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